
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº         002 / 2024 TIPO DA EMENDA: PROPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 25000 – Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e 

Recreação 

Unidade Orçamentária 25101 – SEJER – Ações de Governo 

Classificação Funcional/programática 27.451.5426.251548 

Natureza da Despesa 44.90.51 – 500.000,00 

44.90.52 – 500.000,00 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 1.000.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/UNIDADE. INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS NAS PRAÇAS E NA ORLA MARÍTIMA. 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 16000 – Encargos Gerais do Município 

Unidade Orçamentária 16101 –Recursos soba a supervisão da Secretaria de 

Administração 

Classificação Funcional/programática 04.122.5001.062787  

Natureza da Despesa 33.90.00 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor (R$) 1.000.000,00 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 

 

A presente Emenda Propositiva visa assegurar a destinação de recursos específicos no orçamento 

municipal de 2025 para contemplar a ação de governo relacionada à instalação, manutenção e 

recuperação de equipamentos esportivos nas praças e na orla marítima de João Pessoa. Essa 

iniciativa é fundamental para promover a prática esportiva, estimular a convivência comunitária e 

proporcionar espaços adequados para a promoção da saúde e bem-estar da população.  

A instalação de equipamentos esportivos nas praças e na orla marítima incentiva a prática 

esportiva ao ar livre, proporcionando à população espaços apropriados para a realização de 

atividades físicas e esportivas variadas. Essa medida contribui para a promoção da saúde e 

qualidade de vida dos munícipes.  

A presença de equipamentos esportivos em áreas públicas fomenta a integração comunitária. As 

praças e a orla marítima tornam-se locais de encontro, nos quais a população pode compartilhar 

experiências, fortalecendo os laços sociais e promovendo um ambiente de convivência saudável.  

A instalação de equipamentos esportivos em espaços públicos proporciona acesso universal à 

prática esportiva, independentemente da faixa etária, condição física ou nível de habilidade. Essa 

inclusividade contribui para a democratização do esporte e para a promoção da atividade física 

como parte do estilo de vida da comunidade.  

A manutenção e recuperação de equipamentos esportivos nas praças e na orla marítima 

promovem a revitalização de áreas urbanas, tornando esses espaços mais atrativos e propícios 

para o lazer. Essa revitalização beneficia não apenas os praticantes de esportes, mas toda a 

comunidade que usufrui dessas áreas.  

A orla marítima é um ponto estratégico para a promoção do turismo e do lazer. A presença de 

equipamentos esportivos nesse ambiente não apenas atende às necessidades da comunidade 

local, mas também torna a cidade mais atrativa para visitantes, contribuindo para o 

desenvolvimento econômico e cultural.  

Diante do exposto, a Emenda Propositiva busca garantir que parte dos recursos orçamentários de 

2025 seja destinada à instalação, manutenção e recuperação de equipamentos esportivos nas 

praças e na orla marítima de João Pessoa. Esta medida é estratégica para fomentar a prática 

esportiva, promover a integração comunitária e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos.  

Esperamos contar com o apoio dos demais membros da Câmara Municipal para a aprovação desta 

Emenda, reconhecendo a importância dessas iniciativas para o desenvolvimento sustentável e o 

bem-estar da população de João Pessoa.  

 

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 


